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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo aulorizado a conceder subvenção social. no
exercício de 2010" ao "Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" na
importância de R$ 3.600.00 (trôs mil e seiscentos reais), para pagamento do aluguel do
imóvel onde funcionará a entidade. dando assim. continuidade ao projeto "Paro que Íodos as
crionças lenham vida" .

Art.2'A forma dc transÍêrência do recurso público scrá dellnida mcdiante
aprcscntaçào do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conreniado. exceto iiquclas
enlidadcs cujo objeto esteja dcfinido em estatuto para aprinroranrento da atuaçào dos gcstores
pirblicos.

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas. 18 de outubro de 2010.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no art. 26 da [-ei
Complementar l0l. de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que
"a destinaçào de recursos para. direta ou indiretarnente, cobrir necessidades de pessoas tisicas
ou déllcits de pessoas jurídicas. deverá ser autorizada por lei especíÍica, atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos
adicionais."

A Lei n." 2.951. de 8 de abril dc 2010 autorizou repasse de R$ 28.968.00 para
que o CEAMEC desenvolvesse o Projeto "Para que todas as crianças tenham vida". mas no
momcnto da entidade apresentar os documentos exigidos para firmar o convênio. em especial
o Alvará Sanitário, não foi possível expediJo pelo fato do imóvel ter que passar por algumas
adcquações. Ílcando assim prejudicado o andamento do Projeto. O imóvel que a entidade
utilizava é de propriedade do Município de Congonhas, cedido pelo convênio n." 160/2009.

Por isso a entidade solicilou que o Município arcassc conr as dcspesas do
aJtrguel. até que sejam providenciadas as retbrmas necessárias erigidas pela Vigilância
Sanitária.

Pelas razôes expostas. é quc solicitamos à essa Casa o estudo do proieto de lei
ora enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas. l8 de outubro de 2009.
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A despesa refbrente ao Projeto de Lei que autoriza a concessão de subvenção social ao

CEAMEC - Centro de Apoio ao Menor de Congonhas, pessoa jurídica de direito privado sem
fins lucrativos, será contabilizada na dotação orçamentiíria própria. cujo saldo será suficiente
para garantir o empenho de tais despesas no exercício de 201 0, as quais estimamos um montante
de R$ 3.600.00 (três mil e seiscentos reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimo da
receita prevista no exercício financeiro atual. bem como da despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, previstas no programa de trabalho.
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação.
especilicamente ao que determina o art" l6 da [.ei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de outubro de 2010.

"f-dx6raipr^loo6.o"Lu
Secretária Municipal de Finanças Diretora de Planejamento e Orçanento

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II. do aÍ. 16 da Lei Complementar
l0l/2000. que a despesa referente ao Projeto de Lei que aúoriza a concessão de subr ençào

social ao CEAMEC - Centro de Apoio ao Menor de Congonhas. pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, é compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que

se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro. ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o

Projeto de Lei tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos treze dias do mês de outubro de 2010.
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Congonhas, 28 de outubro de 201 0.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 12312010 - autoriza a concessão de subvencão social ao CEAMEC.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de repasse de valores pelo Município pâra serem repassados à

CEAMEC.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto esti em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320164.

A autorização legislativa nos casos de repasse â entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada
por lei específica, atender às condições esÍaáerecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou ern seus créditos adicionais.

§ íe O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e emp,/esas esÍafais, exceto, no exercício de suas atrihuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ Ê Compreende-se incluída a concessáo de empréstimos, financiamentos e
ref inanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessâo de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

a,
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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Autoriza a conccssão dc suhvenção soci:rl:ro "Cenlro de Apoio
uo l'Ianor de Congonhns - ClitlMIlC'.

A Câmala N4urrrcipa) de ( ongonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou a

sesrrinte Lci:

Art. l'' Fica o Podel Exccutivo autorizado a concecler subvenção social- ntr

cxcrcício cle 2010. ao "('cntro dc Apoio ao i\'l e nor de (longonhns - CEAME()" na

inrportância rle R$ .1.600.0() 1três rnil c scisccnlos lcais). pala paganrenlo do alugucl do imóvcl
ondc tirncionará a cnticlaclc. clanclo assim. continuidacle ao proieto "Paru que todas os

criunços ten hont vido" .

Art.2" A forma clc transferência do lccurso pirblico será definida mediante
aprcselltação do plairo dc trabalho c/ou açt)cs propostus pclo conveniado, exceto àquelas

cnticladcs crrio objcto este'ja dcÍiniclo om estiltuto pan uprinrolanrcnto da atuação dos gestores
públicos.

Ârt. 3" Ilsta I-ci enlra ern Vigrrr nlr tlirta rlc sua publicaçiiir
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